
ESTADO DO PARÁ
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ
C.N.P.J. Nº 05.119.854/0001-05
GABINETE DO PREFEITO
"Veneza Marajoara"

LEI Nº 516/2023-GAB/PMA, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

"Cria a Coordenadoria Municipal de Proteção e
Defesa Civil - COMPDEC, o Conselho
Municipal de Proteção e Defesa Civil e
possibilita a criação do Fundo Municipal de
Proteção e Defesa Civil - FUMPDEC", e da
outras providências".

O Prefeito Municipal de Afuá, no Estado do Pará, no uso das atribuições legais
conferidas pela Lei Orgânica Municipal.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Afuá aprovou, e eu sanciono
a seguinte Lei:

TÍTULO!
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC

Art. 1º. Fica criada a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil �

COMPDEC, do Município de Afuá/PA, diretamente subordinada ao Prefeito ou ao seu
eventual substituto, com a finalidade de coordenar, em nível municipal, todas as ações de
Proteção e Defesa Civil, nos períodos de normalidade e anormalidade.

Art. 2º. Para as finalidades desta Lei denomina-se:

|. Defesa Civil: Conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenciais e recuperativas
destinadas a evitar desastres e minimizar seus impactos para a população e restabelecer a
normalidade social;
Il. Desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem, sobre
um ecossistema vulnerável, causando danos humanos, materiais ou ambientais e
consequentes prejuízos econômicos e sociais;
Ill. Situação de Emergência: Situação anormal, provocada por desastres, causando danos e

prejuízos que impliquem o comprometimento parcial da capacidade de resposta do poder
público do ente atingido;

IV. Estado de Calamidade Pública: Situação anormal, provocada por desastres, causando
danose prejuízos que impliquem o comprometimento substancial da capacidade de resposta
do poder público do ente atingido.

Art. 3º. A COMPDEC manterá com os demais órgãos congêneres municipais,
estaduais e federais, estreito intercâmbio com o objetivo de receber e fornecer subsídios
técnicos para esclarecimentos relativos à Proteção e Defesa Civil.

Art. 4º. A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC, constitui
órgão integrante do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC.

Art. 5º COMPDEC compor-se-á de:
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|. Coordenador

|l. Conselho Municipal

Ill. Secretaria

IV. Setor Técnico

V. Setor Operativo

Art. 6º. O Coordenador da COMPDEC será indicado pelo Chefe do Executivo
Municipal e terá competência de organizar as atividades de Proteção e Defesa Civil no

Municipio.

Art. 7º. Ao Coordenador da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil,
caberá as atnbuições:
|. Abrir a conta de relacionamento junto ao banco, onde será assinado contrato para
operação do cartão;
Il. Gerir os gastos com o cartão de pagamento de proteção e defesa civil;
Il. Inscrever a COMPDEC no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, visando obter CNPJ
próprio, vinculado ao CNPJ do Município, bem como realizar qualquer trâmite burocrático
para a implantação e funcionamento da COMPDEC;
IV. Cadastrar ou descadastrar o nome dos portadores do Cartão, devendo ser pessoa fisica,
servidor ou ocupante de cargo público;

V. Prestar contas junto ao Ministério da Integração Nacional, através da Secretaria Nacional
de Proteção e Defesa Civil, quando utilizado o cartão por todos os portadores, juntamente
com todos os documentos comprobatórios de despesas, bem como a todo órgão de
fiscalização, respondendo judicialmente e extrajudicialmente pela verba utilizada.

Art 8º À Secretaria compete a elaboração dos atos oficiais, comunicações,
arquivamentos, enfim, todas as atividades de auxílio administrativo e secretariado aos demais
setores que compõem a COMPDEC.

Art. 9º. Ao Setor Técnico caberá prestar assessoramento no que diz respeito à

operacionalização técnica das políticas e atividades da defesa civil, para fins de respaldo
técnico e metodológico na realização de ações preventivas, de socorro e de recuperação em
âmbito municipal.

Art. 10. O Setor Operativo é encarregado da execução prática, seja de forma direta ou
indireta, de acordo com existência de recursos humanos e aparelhamento adequado, das
medidas e ações relativas à defesa civil no âmbito local, assegurando a implementação dos
planos, das políticas e das atividades de prevenção, socorro, assistência e recuperação de
desastres em âmbito local em concordância com as doutrinas legais municipal, estadual e
federal.

Praça Albertino Baraúna, s/n - Fone: (0xx96) 689-1119; Fax: (0xx96) 689-1110 - Afuá
�
Pará - Brasil-CEP: 68890-000

E-mail. ..
Págme 2de5



ESTADO DO PARÁ
PODER EXECUTIVO .PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUA

C.N.P.J. Nº 05.119.854/0001-05
GABINETE DO PREFEITO
"Veneza Marajoara"

Art. 11. Os servidores públicos designados para colaborar nas ações emergenciais
exercerão essas atividades sem prejuizos das funções que ocupam, e não farão jus a
qualquer espécie de gratificação ou remuneração especial.

Parágrafo único. A colaboração referida neste artigo será considerada prestação de serviço
relevante e constará dos assentamentos dos respectivos servidores.

Art. 12. Fica criada no âmbito da Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil �

COMPDEC do Município, a Unidade Gestora de Orçamento.
81º. Esta Unidade Gestora de Orçamento fará uso do Cartão de Pagamento de Proteção e
Defesa Civil, que tem como objetivo dar mais agilidade, celeridade e transparência aos
gastos de recursos liberados pela União para ações de socorro, assistência às vítimas e
restabelecimento de serviços essenciais.
82º. Caberá sua gestão ao Coordenador da Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil do
Município.

TÍTULO
Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil

Art. 13. Fica criado o Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil do Municipio de
Afuá/PA, órgão colegiado de caráter fiscalizador, permanente, deliberativo e de
assessoramento das ações públicas, no âmbito municipal, voltadas à defesa civil, integrante
da COMPDEC.

Art. 14. O Conselho Municipal será composto pelo Presidente, representantes das
secretarias municipais, representantes da sociedade civil e outras entidades interessadas em
colaborar (ONGs, entidades privadas e etc.).

Art. 15. Caberá ao Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil:
|. Assessorar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento pelo governo municipal das ações e
programas públicos relativos à defesa civil;
Il. Acompanhare fiscalizar a aplicação dos recursos destinados à proteção e defesa civil;
Il. Comunicar aos órgãos competentes, dentre eles, Ministério Público, Tribunal de Contas,
Controle Intemo, Poder Legislativo qualquer iregulandade identificada na execução das
ações e programas ligados à proteção e defesa civil, inclusive, em relação ao apoio do

governo para funcionamento do Conselho, sob pena de responsabilidade solidária de seus
membros;
IV. Fornecer informações e apresentar relatórios acerca do acompanhamento das ações e
programas, sempre que solicitado;
V. Realizar reunião específica para apreciação de prestações de contas com a participação
de, no mínimo, maioria absoluta dos membros titulares;
VI. Elaborar o seu Regimento Interno, com aprovação e modificação pelo quórum da maioria
absoluta de seus membros titulares, observando as atribuições, representações, quóruns,
apoio governamental dispostos nesta Lei, além das normas editadas no âmbito estadual e/ou
federal;
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VII. Disciplinar no Regimento Interno a forma de atuação, quóruns, deliberações, atividades,
enfim, todas as demais funções do Conselho não constantes de Lei;
VIII. Outras atribuições estabelecidas por lei ou atos normativos aplicáveis à espécie.
Parágrafo único. Os membros do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil exercem
atividades comunitárias e não receberão remuneração para esse fim.

TÍTULO
Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil - FUMPDEC

Art. 16. Para fins de amparo financeiro às aplicações desta Lei, fica o Chefe do
Executivo autorizado a criar o Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil do Municipio de
Afuá/PA - FUMPDEC, do qual será ordenador de despesas o Secretário Municipal
responsável pela Proteção e Defesa Civil ou, na falta de órgão com essa competência, o
Prefeito Municipal.

Art. 17. Compete ao ordenador das despesas cobertas com recursos financeiros
provenientes do FUMPDEC:
|. Administrar os recursos financeiros advindos das diferentes fontes de origem, aplicando-os
nas atividades alusivas à Proteção e Defesa Civil, tanto nos períodos de normalidade como
nos de anormalidade;
Il. Implementar meios de captação de recursos junto ao poder público, bem como a
particulares, instituições e empresas nacionais e internacionais, para aplicação nas ações de
educação, planejamento, prevenção, socorro, assistência e recuperação, desenvolvidas pela
Proteção e Defesa Civil;
Il. Ordenar as despesas emergenciais para atendimento das necessidades oriundas de
emergências, de desastre iminente ou de calamidade, observando a legislação vigente que
versa a respeito das licitações e contratos públicos;
IV. Ordenar despesas para manutenção da estrutura da Proteção e Defesa Civil e
investimento em ações preventivas visando minimizar os efeitos de potenciais desastres;
V. Prestar informações sobre as movimentações realizadas no FUMPDEC, através de
relatórios e prestação de contas na periodicidade definida em lei ou ato normativo;

VI. Outras atribuições advindas da legislação vigente.

Art. 18. Criado o FUMPDEC, constituirão suas receitas:
|. Os auxílios, doações, repasses em geral, premiações e contribuições de entidades públicas
ou privadas, nacionais ou estrangeiras, destinadas a prevenção e resposta aos efeitos
danosos de fenômenos adversos;
Il. Os recursos transferidos da União, Estados e Municípios através de convênios que firmam

estratégias e programas que envolvam matérias de competência da Proteção e Defesa Civil;
Ill. Os recursos provenientes de donativos e contribuições de pessoas físicas e jurídicas para
fins exclusivos de aplicação em defesa civil;
IV. As remunerações decorrentes de aplicações dos saldos de recursos do FUMPDEC
auferidos no mercado financeiro;
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V. Outros recursos financeiros que lhe forem legalmente disponibilizados e atribuídos.

Art. 19. Além do uso de recursos oriundos do FUMPDEC, na situação de instituído,

para o cumprimento das missões desta Lei, o Poder Executivo prestará todo o apoio técnico,
humano, material e financeiro à COMPDEC bem como ao Conselho Municipal de Proteção e
Defesa Civil, ficando autorizado dentro de suas possibilidades orçamentárias, a firmar
convênios com órgãos públicos e entidades sem fins lucrativos com atividades de apoio à
defesa civil bem como repassar subvenções ou contribuições sociais dentro dos programas
previstos para esse fim, além disso, poderá também promover a aquisição de
aparelhamentos, contratação de serviços técnicos especializados e materiais em geral, bem
como poderá se valer dos recursos oriundos dos programas assistenciais existentes,
observada a legislação vigente.

TÍTULO IV

Disposições Gerais

Art. 20. Os programas habitacionais eventualmente criados pelo Município devem
priorizar a relocação de comunidades atingidas e de moradores de áreas consideradas de
risco.

Art. 21. As despesas oriundas desta Lei serão cobertas com as dotações
orçamentárias consignadas ou que, futuramente, venham a ser consignadas no orçamento
vigente.

Art. 22. Poderão constar nos currículos escolares dos estabelecimentos municipais de
ensino, noções gerais sobre procedimentos de Proteção e Defesa Civil.

Art. 23. O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber,
observadas as restrições legais.

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

CERTIFICO QUE ESTE ATO Gabinete do Prefeito Municipal de Afuá, a 21 de dezembro de 2023.
FOI PUBLICADO MEDIANTE
AFIXAÇÃO NO MURAL

DESTA PREFEITURA E NO
SITE: www atua pa.gov.br

EM 21/12/2023

MAX OS DO CARMO $qAgr asiminatratio ODIMAR WANDERLEY SALOMÃO
(Mazinho Salomão)

Prefeito Municipal de Afuá-PA.

LEI ORIGINADA DO PROJETO DE LEI Nº 017/2023-GAB/PMA, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023, APROVADO NÃ REUNIÃO
ORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE DEZEMBRO DE 2023.
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